
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Rua Capitão Gondim, Nº 57, Centro/ Campo Grande-RN / CEP: 59680-000 / (84) 99991-5334 / 
gabinete@cmcampogrande.rn.gov.br 

 

No âmbito da Câmara Municipal de Campo Grande/RN, a Ouvidoria Legislativa encontra-se 

regulamentada através da Resolução nº 002/2025 de 9 de maio de 2025, tendo sido designada 

a servidora DILCINEIA CRISTINY DE BRITO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Controladora Geral, 

para exercer a função de Ouvidor(a) da Câmara Municipal de Campo Grande/RN, através da 

Portaria 021/2025. 

 

Canal direto para envio de sugestões, elogios, reclamações, denúncias ou solicitações. O 

atendimento poderá ser feito pelos seguintes canais de acesso: 

 

• Presencialmente, na recepção do Centro Administrativo Vereador Francisco Paulo 

Nogueira, localizado na Rua Capitão Gondim, Centro, Campo Grande/RN, CEP 59.680-000, de 

segunda a sexta-feira, das 7h às 13h, exceto feriados. 

• Telefone, através do contato telefônico nº (84)99991-5334, por meio de ligação ou via 

Whatsapp,  

• No Portal Oficial da Câmara Municipal de Campo Grande/RN 

(https://www.cmcampogrande.rn.gov.br/ouvidoria), via formulário eletrônico no site. 

• E-mail: camara.campogrande@hotmail.com 

 

As respostas serão prestadas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogável por mais 10 (dez) 

dias mediante justificativa expressa, nos termos da Resolução nº 002/2025 e da Lei Federal nº 

12.527/2011. 

 

Em caso de indeferimento total ou parcial do pedido de informações, o requerente poderá 

apresentar recurso à Presidência da Câmara no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da 

decisão, conforme da Lei Federal nº 12.527/2011 e art. 7º da Resolução nº 004/2025. 
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